
 
 
  

 

 

 

 

Despacho nº        /2016 /DIDES 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2016. 

À DICOL 

Assunto: Pedido de autorização para afastamento do país para representação 

da ANS em evento, por interesse institucional 

 

Senhores Diretores, 

 

1. Eu, MARTHA REGINA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA SIAPE Nº 3328506, 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, Diretora de Desenvolvimento 

Setorial,  vinculada à Diretoria de Desenvolvimento Setorial, solicito autorização para 

afastamento do país, na forma do disposto no art. 1º, inciso IV, e § 1º do Decreto nº 

1.387, de 7 de fevereiro de 1995, com a redação dada pelo Decreto número 2.349, de 

15 de outubro  de 1997;  no art. 1º da Portaria nº 62/2014/DIGES, de 15 de abril de 

2015; e no art. 2º, I, alínea “c” da Portaria nº 1339 do Ministério da Saúde, de 28 de 

junho de 2012.  

 

2. O afastamento objetiva a representação oficial da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar  (ANS), no evento “2º Fórum Latino-Americano de Qualidade 

e Segurança na Saúde”, a ser realizado na Cidade do México, México, no período de 

26 a 28 de outubro de 2016. O afastamento será no período de 25 a 29 de outubro de 

2016, incluindo trânsito, com ônus para a ANS.  

 

3.         Da Nota Técnica em anexo consta a exposição de motivos para a presente 

solicitação.  

  

 Atenciosamente,  

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA  

Diretora de Desenvolvimento Setorial  

Diretoria: DIDES 

Protocolo nº  

Data:                    Hora:  

Assinatura:  


